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A  Prefeitura  de  Barra  do  Garças,  por  meio  da  Secretaria

Municipal de Planejamento e Finanças, realizará uma Audiência

Pública  de  Demonstração  e  Avaliação  do  Cumprimento  das

Metas  Fiscais,  referente  ao  1º  Quadrimestre  de  2025.  A

audiência será realizada no dia 27 de maio, à partir das 9h, no

plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças.

A Audiência das Metas Fiscais é uma obrigação prevista na Lei

de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101/2000,

que  determina  que  os  gestores  municipais  prestem  contas
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sobre  a  execução orçamentária  e  financeira  da  administração

pública.  Durante  a  audiência,  serão  apresentados  os  dados

relativos  à  arrecadação,  despesas  e  investimentos  realizados

pelo município.

A  presença  da  comunidade  é  fundamental  para  garantir  um

acompanhamento  mais  efetivo  das  finanças  do  município,

permitindo  que  os  cidadãos  tenham voz  ativa  na  fiscalização

dos gastos públicos. 

Mais notícias

  

Contato

gabinete@barradogarcas.mt.gov.br

6634022000

09 de Junho de 2026

Contribuintes têm até 12 de
junho para regularizar o
tributo; parcelamento pode
ser feito em até sete vezes

Prazo para
pagamento do IPTU
2026 termina nesta
sexta-feira em
Barra do Garças

08 de Junho de 2026

Secretaria de Saúde reforça
que pacientes agendadas
devem comparecer aos
exames para evitar
desperdício de vagas

Atendimentos da
Carreta Saúde da
Mulher seguem até
11 de junho em
Barra do Garças

05 de Junho de 2026

Encontro acontece no dia 8
de junho, de forma híbrida, e
vai discutir os investimentos
do segundo ciclo da Política
Nacional Aldir Blanc

Cultura realiza
consulta pública
para definir
aplicação dos
recursos da PNAB
em Barra do Garças
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R Carajás, 522, Setor Sul II, Cep: 78600907
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Receitas

Regulamentação da lei 14.129/2021

Relatório Anual
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Ata 11ª Audiência Pública - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais

do 1º Quadrimestre de 2026

Aos 27 (vinte e sete) dias, do mês de maio, do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 9h15min,

reuniu-se no Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças autoridades municipais e

cidadãos para a Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 1º

Quadrimestre de 2026, conforme estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Ao

abrir a audiência, a Coordenadora do Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária,

Sra. Vanderléia Vieira da Purificação, informou que o objetivo do encontro é analisar o

cumprimento das Metas Fiscais referentes ao 1º quadrimestre do orçamento municipal de 2026.

Em seguida, ela saudou a todos os presentes e justificou a ausência da Secretária de

Planejamento e Finanças, Sra. Luene Pereira de Souza, informando que ela não pôde

comparecer em razão de outro compromisso. Após a justificativa, a Sra. Vanderléia deu início

à apresentação técnica: “FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF

– n° 101/2000 – Art. 9º - §4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder

Executivo deve demonstrar e avaliar em audiência pública o cumprimento das metas fiscais de

cada quadrimestre, a trajetória da dívida e a avaliação perante o Legislativo e a sociedade.

OBJETIVO DAAUDIÊNCIA: Avaliar o cumprimento das Metas Fiscais do quadrimestre de

acordo com a LRF; Medir a diferença entre a receita prevista x arrecadada e despesa fixada

x paga; Verificar o cumprimento dos limites legais (Educação, Saúde e Pessoal). FORMADE

AVALIAÇÃO (MDF/STN) – A apuração da despesa considera despesa paga (não apenas

empenhada); inclui também os Restos a Pagar pagos, que representam saída efetiva de

recursos; essa metodologia assegura Transparência e mostra o impacto real no Resultado

Primário. INDICADORES-CHAVE – Resultado Primário: Receita - Despesa; Situação do

Endividamento; Limites Legais: Educação, Saúde e Pessoal. A avaliação das metas fiscais
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considera o que foi efetivamente arrecadado e pago (incluindo Restos a Pagar Pagos).METAS

DE RECEITA - Avaliação do Cumprimento das Metas de Receita – Receita Arrecadada:

Receita Prevista Atualizada R$ 485.018.358,93; Receita Arrecadada R$ 148.267.939,74; Meta

de Receita Executada: 30,57%; Variação: 7,16%. Receita Tributária: Receita Prevista

Atualizada R$ 85.652.849,82; Receita Arrecadada R$ 22.548.016,72; Meta de Receita

Executada: 26,32%; Variação: -3,55%. Transferências Correntes: Receita Prevista Atualizada

R$ 299.089.945,91; Receita Arrecadada R$ 91.949.494,54; Meta de Receita Executada:

30,67%; Variação: 3,31%. Transferências da União (Exceto Fundo a Fundo): Receita

Prevista Atualizada R$ 59.758.326,48; Receita Arrecadada R$ 21.062.665,07; Meta de Receita

Executada: 35,25%; Variação: 10,25%. Transferências Fundo a Fundo: Receita Prevista

Atualizada R$ 63.018.933,52; Receita Arrecadada R$ 15.640.116,71; Meta de Receita

Executada: 24,82%; Variação: -5,02%. Transferências do Estado: Receita PrevistaAtualizada

R$ 104.494.508,82; Receita Arrecadada R$ 28.606.036,52; Meta de Receita Executada:

27,38%; Variação: -1,91%.METAS DE DESPESA - Avaliação do Cumprimento das Metas

de Despesa – Despesas por Natureza: Dotação Atualizada R$ 510.906.276,53; Despesa Paga

R$ 138.555.938,14; Meta de Despesa Paga Executada: 27,12%; Variação: 11,14%. Despesas

por Órgão: Dotação Atualizada R$ 510.906.276,53; Despesa Paga R$ 138.555.938,14; Meta

de Despesa Paga Executada: 27,12%; Variação: 11,14%. Despesas de Custeio por Elemento:

Dotação Atualizada R$ 186.600.163,05;

Despesa Paga R$ 51.412.282,93; Meta de Despesa Paga Executada: 27,55%; Variação: 0,30%.

Restos a Pagar - Execução: Restos a Pagar – Inscritos R$ 10.060.982,60; Restos a Pagar –

Pagos R$ 7.975.089,64; Restos a Pagar – Cancelados R$ 867,05; Restos a Pagar R$

2.085.025,91. METAS FISCAIS - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais – O que

são Receita e Despesa Primária? Receita Primária: são recursos arrecadados pelo governo;

exclui receitas financeiras como rendimentos de aplicações, operações de créditos, alienações,
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etc.; exclui receita da Previdência (RPPS); mostra o dinheiro disponível para serviços públicos.

Despesa Primária: são gastos com serviços e investimentos para a população; exclui despesas

com dívida pública (juros e amortização); exclui despesas da Previdência (RPPS); mostra

quanto se gasta nas atividades essenciais. Esses dois indicadores são a base do cálculo do

Resultado Primário. Finalidade do Resultado Primário: Resultado Positivo – sobra recurso

para pagar a dívida e manter equilíbrio fiscal. Resultado Negativo – gastos maiores que a

arrecadação primária, risco fiscal. Finalidade – avaliar se o município é sustentável

fiscalmente. RESULTADO PRIMÁRIO: LRF - Art. 4º - “A Lei de Diretrizes Orçamentárias

conterá as metas fiscais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem

e para os dois seguintes. O Resultado Primário mede a capacidade do governo de gerar

superávit ou déficit, desconsiderando os juros da dívida. Ele é calculado pela diferença entre as

receitas e despesas primárias, ou seja, aquelas que não envolvem encargos financeiros.” Meta

de Receita Primária - Sem RPPS (a) - Total: R$ 433.874.380,87; Receita Primária - Sem RPPS

(b) - Total: R$ 133.558.254,78; Diferença em Relação a Meta (b - a) - Total: R$ -

300.316.126,09; % da Meta Executada (b / a) - Total: 30,78%. Meta de Despesa Primária - Sem

RPPS (c) - Total: R$ 442.933.357,72; Despesa Primária - Sem RPPS (d) - Total:

R$133.161.298,09; Diferença em Relação a Meta (d - c) - Total: R$ 309.772.059,63; % da Meta

Executada (d / c) - Total: 30,06%. Meta de Resultado Primário (e = a - c) - Total: R$ -

9.058.976,85; Resultado Primário (f = b - d) - Total: R396.956,69; Diferença em Relação a Meta

(f - e) - Total: R$ 9.455.933,54; % da Meta Executada (f / e) - Total: -4,38%. DÍVIDA

CONSOLIDADA: LRF -Art. 4º - “ALei de Diretrizes Orçamentárias conterá as metas fiscais,

em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário

e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. A

Dívida Consolidada (DC) representa o total das obrigações financeiras de longo prazo, como
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empréstimos e parcelamentos. Já a Dívida Consolidada Líquida (DCL) corresponde à DC

descontadas as disponibilidades de caixa, haveres financeiros e ativos líquidos, refletindo a real

necessidade de financiamento do governo e sua capacidade de pagamento.” Meta de Dívida

Consolidada (a) - Total: R$ 55.000.000,00; Dívida Consolidada (b) - Total: R$ 71.246.207,30;

Diferença em Relação a Meta (b - a) - Total: R$ 16.246.207,30; % da Meta Executada (b / a) -

Total: 129,54%. Disponibilidade de Caixa - Sem RPPS (c) - Total: R$ 57.914.313,19; Restos a

Pagar Processados - Sem RPPS (d) - Total: R$ 1.270.192,91; Depósitos Restituíveis - Sem

RPPS (e) - Total: R$ 7.774.195,47; Deduções da Dívida (f = c - d - e) - Total: R$ 48.869.924,81.

Meta de Dívida Consolidada Líquida (g) - Total: R$ 41.000.000,00; Dívida Consolidada

Líquida – DCL (h = a - f) - Total: R$ 22.376.282,49; Diferença em Relação a Meta (h - g) -

Total: R$ - 18.623.717,51; % da Meta Executada (h / g) - Total: 54,58%. LIMITES LEGAIS

- Avaliação do Cumprimento dos Limites Legais – Aplicação em Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino – MDE: Constituição Federal - Art. 212 - “A União aplicará,

anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e

cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.” Receita Resultante de Impostos

(a) - Total: R$ 70.230.611,55; Limite Mínimo de 25% em MDE (b = a * 25%) - Total: R$

17.557.652,89; Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE (c) - Total:

R$12.026.992,62;Aplicação emMDE sobre a Receita Resultante de Impostos (d = c / a) - Total:

17,13%; Diferença em Relação ao Limite (e = c - b) - Total: R$ -5.530.660,27. Aplicação do

FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica: Constituição Federal -

Art. 212-A - Inciso XI - “Mínimo obrigatório de 70% para remuneração; aplicação

complementar de até 30% em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE); saldo

permitido de até 10% para o próximo exercício.” Receita do FUNDEB - Total: R$

27.169.977,53; Limite Mínimo para Remuneração - Total: R$ 19.018.984,87; Aplicação em
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Remuneração dos Profissionais da Educação - Total: R$ 15.317.421,26 Aplicação emAções e

Serviços Públicos de Saúde -ASPS: Lei Complementar 141/2012 -Art. 7º - “Os Municípios

e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo,

15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos

de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos da

Constituição Federal.” Receita Resultante de Impostos (a) - Total: R$ 70.230.611,55; Limite

Mínimo de 15% em ASPS (b = a * 15%) - Total: R$ 10.534.591,73; Gastos com ASPS (c) -

Total: R$ 22.540.343,26; Aplicação em ASPS sobre a Receita Resultante de Impostos (d = c /

a) Total: 32,09%; Diferença em Relação ao Limite (e = c – b) - Total: R$ 12.005.751,53. Limite

de Gastos com Pessoal – Município: LRF -Art. 19 - Inciso III - “Para os fins do disposto no

caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e

em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a

seguir discriminados: III - Municípios: 60% (sessenta por cento).” Receita Corrente Líquida –

RCL (a) - Total: R$ 428.627.086,38; Limite Mínimo de 60% da RCL com Gastos de Pessoal (b

= a * 60%) - Total: R$ 257.176.257,83; Gastos com Pessoal – Município (c) - Total: R$

206.017.707,01; Aplicação em Gastos com Pessoal em Relação a RCL (d = c / a) - Total:

48,06%; Diferença em Relação ao Limite (e = c - b) - Total: R$ 51.158.544,82. Limite de

Gastos com Pessoal – Poder Executivo: LRF - Art. 20 - Inciso III - Alínea b - “A repartição

dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: III - Na esfera

municipal: b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.” Receita Corrente Líquida

– RCL (a) - Total: R$ 428.627.086,38; Limite Máximo de 54% da RCL com Gastos de Pessoal

(b = a * 54%) - Total: R$ 231,458,626.65; Gastos com Pessoal – Executivo (c) - Total: R$

196.182.673,94; Aplicação em Gastos com Pessoal em Relação a RCL (d = c / a) Total: 45,77%;

Diferença em Relação ao Limite (e = c – b) - Total: R$ 35.275.952,71. Limite de Gastos com

Pessoal – Poder Legislativo: LRF - Art. 20 - Inciso III - Alínea a - “A repartição dos limites
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globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: III - Na esfera municipal: a) 6%

(seis por cento) para o Legislativo, incluído o tribunal de Contas doMunicípio, quando houver.”

Receita Corrente Líquida – RCL (a) - Total: R$ 428.627.086,38;

Limite Máximo de 6% da RCL com Gastos de Pessoal (b = a * 6%) - Total: R$ 25.717.625,18;

Gastos com Pessoal – Legislativo (c) - Total: R$ 9.835.033,07; Aplicação em Gastos com

Pessoal em Relação a RCL (d = c / a) Total: 2,29%; Diferença em Relação ao Limite (e = c –

b) - Total: R$ 15.882.592,11.” Ao término da apresentação dos slides, a Sra.

Vanderléia abriu espaço para esclarecimentos, com a ausência de questionamentos, ela

expressou sua gratidão pela presença de todos e reiterou que, por meio da Secretaria de

Planejamento e Finanças, está à disposição para quaisquer esclarecimentos futuros. Para

concluir, encerrou a Audiência Pública, da qual se lavra a presente Ata.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, aos 27 dias do mês de maio do ano de 2026.

Luene Pereira de Souza

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças

Vanderléia Vieira da Purificação

Coordenadora do Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
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